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PROJETO DE LEI N.º 4.396, DE 2019 
(Do Senado Federal) 

 
OFÍCIO Nº 227/23 - SF 

 
Altera a Lei nº 13.146, de 6 de julho de 2015 (Estatuto da Pessoa com 
Deficiência), para determinar que os comandos manuais obrigatórios 
nos veículos adaptados oferecidos pelas locadoras de veículos sejam de 
freio e de acelerador, e não de freio e de embreagem. 
 

 
DESPACHO: 
ÀS COMISSÕES DE:  
VIAÇÃO E TRANSPORTES;  
DEFESA DOS DIREITOS DAS PESSOAS COM DEFICIÊNCIA E  
CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE CIDADANIA (ART. 54 RICD) 
 
APRECIAÇÃO: 
Proposição Sujeita à Apreciação Conclusiva pelas Comissões - Art. 24 II 
 

 
PUBLICAÇÃO INICIAL 

Art. 137, caput - RICD 
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Altera a Lei nº 13.146, de 6 de julho de
2015  (Estatuto  da  Pessoa  com
Deficiência),  para  determinar  que  os
comandos  manuais  obrigatórios  nos
veículos  adaptados  oferecidos  pelas
locadoras de veículos sejam de freio e de
acelerador,  e  não  de  freio  e  de
embreagem.

O Congresso Nacional decreta:

Art. 1º O parágrafo único do art. 52 da Lei nº 13.146, de 6 de julho de 2015
(Estatuto da Pessoa com Deficiência), passa a vigorar com a seguinte redação:

“Art. 52. ..................................................................................................
Parágrafo único. O veículo adaptado deverá ter, no mínimo, câmbio

automático,  direção  hidráulica,  vidros  elétricos  e  comandos  manuais  de
freio e de acelerador.” (NR)
Art.  2º Esta  Lei  entra  em vigor após decorridos  90 (noventa)  dias  de  sua

publicação oficial.

Senado Federal, em 20 de abril de 2023.

Senador Veneziano Vital do Rêgo
Primeiro Vice-Presidente do Senado Federal, 

no exercício da Presidência
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LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 
 

LEI Nº 13.146, DE 6 DE JULHO  
DE 2015  
Art. 52  

https://normas.leg.br/?urn=urn:lex:br:federal:lei:201507-
06;13146   
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